
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 3.099, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Voto 

 

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.002383/2015-31, decide determinar à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras que i) 

providencia a abertura do Sistema de Coleta de Dados Operacionais – SCD para substituição das medições 

inconsistentes referentes às Centrais Termelétricas – UTEs de propriedade da Guascor do Brasil Ltda., 

conforme período e dados indicados no Anexo I deste Despacho; e ii) analise e reprocesse os dados 

inseridos, nos termos da Resolução Normativa nº 427, de 22 de fevereiro de 2011. 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.12.2016, seção 1, p. 76, v. 153, n. 231. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp20163099_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/ren2011427.pdf


 

 

 

 

ANEXO I 

 

 DEZEMBRO DE 2015  

Usina 
Geração registrada no 

SCD (kWh) 

Afuá 808.296 

Alenquer 3.314.726 

Almeirim 1.517.692 

Cachoeira 473.743 

Curuá 589.949 

Faro 410.590 

Gurupá 987.875 

Juruti 4.029.025 

Monte Alegre 4.457.428 

Muaná 1.195.862 

Oeiras do Pará 918.877 

Ponta de Pedras 1.042.818 

Porto de Moz 1.667.131 

Prainha 839.533 

Salvaterra 1.969.610 

S. S. Boa Vista 1.079.867 

Soure 1.764.011 

Terra Santa 1.389.131 

TOTAL 28.456.164 

 

 

 JANEIRO DE 2016 

Usina 
Geração registrada no 

SCD (kWh) 

Porto de Moz 1.593.502,47 

Prainha 812.702,10 

TOTAL 2.406.204,57 

 

 

 


